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• 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 

ARTIGO 1 2) - Ficam remembrados o 1 2  e 42  

;Distritos do Município de Cabo Frio, na conformidade 	dos 

Artigos 59 inciso XVI e 60, inciso 1 da Lei complementar / 

Municí n2  01 de 17 de Dezembro de 1975 (Lei Organica dos 

ARTIGO 22) - Esta Lei entrara em vigor / 
1.40 

na data de sua publicaçao. 

ARTIGO 32  

contrario. 

Revogam-se as disposiçoesem 

SALA DAS SESSÕES, 17 DE JUTUBRO DE 1984. 

/j  

/.) 4 
VEREADOR ARISY,CO AC OL1 DE OLIVEIRA. 

A • TO R. 

JUST 1 FICAT 1 VA: 

CONSIDERANDO, os pressupostos legais inse 

ridos na Lei complementar n2  01, de 17 de Dezembro de 1975, 

ARTIGO 59 - Inciso Xl.q e 

ARTIGO 60 - Inciso 1., 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 

Cont i nua 

CONSIDERANDO que forças espurias e estrá 

nhas ao nosso meio tentam, com interesse excussos e nao 

dentificados, solapar nossa frágil economia municipal, frag 

montando-nos física, economica e financeiramente; 

CONSIDERANDO, que tal procedimento se vi 

torioso acarretara insanavel e irreversivel dano aos supe 

riores interesses da Unicidade e prosperidade de nosso Mu 

nicípio; 

CONSIDERANDO que se faz necessário e im 

perioso, vigoroso e fulminante repudio por todos aqueles / 

que sofrem, trabalham e lutam indormidamente pela grandeza 

prosperidade e •fraterna uniao física e territorial de Cabo 

Frio; 

CONSIDERANDO ainda mais que o i2  e 
	A O 

Distritos, alá'm de se identificarem completa e cabalmente 
A 

no plano historie° economico e social, razao e por 	fOrça  

das alocaçoes dos recursos justa e equitativamente distri 

!Pindás; 

CONSIDERANDO, ainda que a prosperar insi* 
A 

diosamente a amputaçZo física, economica-financeira de nos 
A 

so Municlpio, com todas repercussoes e consequencias desse 

sinistro e inconfessavel plano, arquitetado diabolicamente 

por aves de arribaçao, causando divisao entre nosso. ja SO 

fria° povo, que provocaria demissoes em massa no funcióna 

1 israo- municipal;..  icipal ; 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 

Continua,. 

CONSIDERANDO, finalmente, a grave 	crise 

economico-financeira que vive tUa naçao Brasileira, notada 

mente neste período crucial de nossa historia, atingindo in 

dices de desemprego e subemprego nunca antes registrados, o 

Poder Legislativo, por seus legltimos representantes do Po 

vo, no pode, no deve e nao.silenciara; a hora e de plena 

uniao, zelo patrimonial e indivizível manutençaé dá 	nossa 

integridade territorial. 

• 


